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PORTARIA Nº 598/2019 – GABINETE
[bookmark: _GoBack]  PUBLICADO NO D.O.E, Nº 3523, DE 23/07/19

Revoga a Portaria nº 223, de 24 de abril de 2009, que dispõe sobre o atestado de regularidade das notas fiscais emitidas nas operações e prestações contratadas com a Administração Pública Estadual.


O SECRETÁRIO DE ESTADO EM EXERCÍCIO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Governamental Nº 329-P, de 15 de fevereiro de 2019


RESOLVE:


Art.1º Fica revogada a PORTARIA Nº 223/2009, publicada no Diário Oficial do Estado nº 1050, de 27 de abril de 2009.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.


PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
               
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em Boa Vista-RR, 19 de julho de 2019.



0. MANOEL SUEIDE FREITAS
Secretário de Estado da Fazenda em exercício
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